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Os conteúdos gerados por IA podem estar incorretos.]



Modelo de notificação à Agência para o Clima na sequência da aplicação de derrogações à proibição de entrada em funcionamento dos comutadores elétricos

O Regulamento (UE) 2024/573 estabelece no n.º 9 do Artigo 13.º[footnoteRef:1] restrições de entrada em funcionamento dos comutadores elétricos com gases fluorados com efeito de estufa (GFEE), como é o caso do SF6. Prevê ainda nos n.os 10 a 18 do Artigo 13.º possíveis exceções a este normativo, estando o operador, contudo, sujeito à obrigação de comunicação à autoridade competente nacional da aplicação das derrogações, quando aplicável, e à conservação da documentação que justifique essa derrogação. [1:  “9. É proibida a entrada em funcionamento dos comutadores elétricos seguintes que utilizem ou cujo funcionamento dependa de gases fluorados com efeito de estufa num meio isolante ou de interrupção segundo
as disposições que se seguem:
a) A partir de 1 de janeiro de 2026, comutadores elétricos de média tensão para distribuição primária e secundária até 24 kV, inclusive;
b) A partir de 1 de janeiro de 2030, comutadores elétricos de média tensão para distribuição primária e secundária de mais de 24 kV e até 52 kA, inclusive;
c) A partir de 1 de janeiro de 2028, comutadores elétricos de alta tensão de mais de 52 kV até 145 kV, inclusive, e até 50 kA de corrente de curto-circuito, com um potencial de aquecimento global igual ou superior a um;
d) A parti de 1 de janeiro de 2032, comutadores elétricos de alta tensão superior a 145 kV ou a mais de 50 kA de corrente de curto-circuito, com um potencial de aquecimento global igual ou superior a um.”] 

Para esse efeito, o presente modelo de notificação deve ser obrigatoriamente preenchido e remetido à autoridade competente – a Agência para o Clima, I.P, pelos operadores dos comutadores elétricos que entrem em funcionamento ao abrigo da aplicação das seguintes derrogações:
· Artigo 13.º, n.º 11– Indisponibilidade de alternativas no procedimento de contratação (equipamentos com PAG[footnoteRef:2]<1000); [2:  PAG – Potencial de Aquecimento Global.] 

· Artigo 13.º, n.º 12 – Indisponibilidade de alternativas no procedimento de contratação (equipamentos com PAG2≥1000 (e.g. SF6));
· Artigo 13.º, n.º 14 – Encomendas anteriores a 11 de março de 2024;
· Artigo 13.º, n.º 15 – Extensões incompatíveis.

Após preenchimento, este formulário deverá ser remetido para fgas@apclima.pt, não sendo necessária a partilha de informação adicional. A restante documentação que justifica a presente derrogação, deverá ser conservada durante, pelo menos, cinco anos. Para mais informação, por favor aceda à nota explicativa deste regime, disponível aqui.


	1. IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

	Denominação Social:

	NIF/NIPC:

	Morada Fiscal:

	Código Postal:

	Telefone:
	Email:

	2. CARACTERIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO DOS COMUTADORES

	Local da instalação:

	Data de entrada em funcionamento (quando já ocorrida):

	
	N.º de unidades funcionais
	Nível de Tensão dos comutadores (kV)
	Gás utilizado como meio isolante ou de interrupção (e.g. SF6)
	Observações adicionais (e.g. nº de série do(s) comutadores elétricos)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	





	3. COMUNICAÇÃO DA DERROGAÇÃO APLICÁVEL

	
Nos termos do n.º17 do Artigo 13.º do Regulamento (UE) 2024/573, comunico que a entrada em funcionamento dos comutadores elétricos acima listados foi realizada ao abrigo da seguinte derrogação às restrições de utilização previstas no n.º 9 do artigo 13.º: 

	

	Art. 13º (11) -	Colocação em funcionamento de comutadores elétricos com PAG <1000, por indisponibilidade de alternativas no procedimento de contratação

	
X

	Art. 13º (12) -	Colocação em funcionamento de comutadores elétricos com PAG ≥1000 (e.g. SF6), por indisponibilidade de alternativas no proc. de contratação

	

	Art. 13º (14) -	Encomendas dos comutadores elétricos realizada antes de 11 de março de 2024

	

	Art. 13º (15) -	Ampliação de instalação existente, quando não existam dispositivos compatíveis alternativos ou quando a sua utilização implique a substituição integral da instalação
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